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Gonvênio n.o 03/17

TERMo DE cooPennçÃo euE EN-

TRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE

coNTAS Do EsrADo DE sÃo paulo
E A ASSocnçÃo Dos REGISTRA-
DORES DE PESSOAS NATURAIS DO

ESTADo oe sÃo PAULo - ARPEN/sP

o TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo pRul-o, ins-
crito no CNPJ sob no 50.290.931/0001-40, com sede naAvenida Rangel Pestana
no. 315, Centro, São Paulo, Capital, de ora em diante designado TGE-SR neste
ato representado por seu Presidente, Dr. Sidney Estanislau Beraldo, e a AS-
socrAçAo Dos REGTSTRADORES DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - ARPEN/SP, sediada na Praça Dr. João Mendes, 52 - SL,
Centro, CEP 01501-000, Säo Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

00.679.16310001-42, doravante designada apenas ARPEN/SP, neste ato repre-
sentado por seu Presidente Leonardo Munari de Lima, portador do RG no

21.851.714-2 SSP/SP e do CPF/MF no 180613988-00, conforme instruçäo e au-
torização contida dos autos do TC-A 11.7161026/17, resolvem, de comum acor-
do, celebrar o presente TERMO DE COOPERAçÃO, mediante as seguintes
cláusulas e condiçöes que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
coNSTDERAçöES PRELTMT NARES

1.1.Para a celebraçäo deste instrumento, as partes supra qualifi-

cadas levaram em consideraçäo as declarações que seguem e aceitam como
fiel expressäo da verdade e de suas vontades, pois consideram que:

1.1.1. AAssociação dos Registradores de Pessoas Naturais
do Estado de Säo Paulo - ARPEN/SP, associaçäo civil que congrega os Ofici-
ais de Registro de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo, tem como obje-
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tivo a representaçäo e defesa dos interesses destes e do Sistema de Registro
Civil, bem como promover açöes que visem o aprimoramento e a uniformiza-

çäo dos serviços, a interligaçäo entre as serventias e destas com o Poder Ju-
diciário, órgäos da administraçäo pública e usuários em geral, visando eficiên-
cia na prestaçäo dos serviços públicos que foram delegados aos seus associ-
ados;

1.1.2. Nos termos da Medida Provisória no 2.200, de 24 de

agosto de 2001, que instituiu a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras

- ICP-Brasil, bem como com o advento da Lei no 11.28012006, a qual possibili-

tou a comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos; da MP

no 459/2009, convertida na Lei no 11.977 , de 7 de julho de 2009, que criou o

registro eletrônico e do Provimento CGJSP n. 1912012, o qual implantou a
Gentral de lnformaçöes do Registro Givil - GRG;

1.1.3. Em razäo da edição das referidas normas, bem como
pelo corrente aperfeiçoamento na prestação dos serviços registrais civis, a

ARPEN/SP desenvolveu aplicativos integrados em seu Portal de Serviços Ele-

trônicos Compartilhados - lntranetARPEN/SP, a fim de viabilizar a emissão de

informaçöes e certidöes no formato digital, para órgäos públicos e usuários
privados;

1.1.4. Neste sentido, as partes têm interesse em estabelecer
a presente parceria para regular o intercâmbio de certidöes e informaçöes, por

meios eletrônicos, para atender às necessidades do TCE-SP e de outros usu-

ários, através da utilizaçäo do SISTEMAARPEN/SP, de acordo com os termos
e condiçöes a seguir dispostos.

CLAUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, as par-

tes estabelecem entre si o presente Termo de Cooperaçäo com o objetivo de
atender aos pedidos do TCE-SP para localizaçäo de CERTIDÖ¡S OtClfRlS pe-
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los CARTÓRIOS, mediante o uso do SISTEMAARPEN/SP, segundo os termos e

condiçöes dispostos neste instrumento e na legislaçäo nacional em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO

O presente termo entrará em vigor a partir da presente data por

prazo indeterminado, podendo ser denunciado por qualquer das partes, por

qualquer motivo e a qualquer momento através de manifestação por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, prazo durante o qual as partes deveräo

liquidar qualquer pendência decorrente da relação contratual ora estabelecida.

CLÁUSULA QUARTA
DA SOLTCITAçÃO DAS CERTIDOES DIGITAIS

4.1.Para atender às solicitaçöes de emissäo de CERTIDÖES

DIGITAIS pelo TCE-SP, as quais serão expedidas pelos CARTÓRIOS nos

termos da legislação em vigor e encaminhadas eletronicamente à BASE DE

DADOS, o TCE-SP procederá aos pedidos de emissäo das mesmas por meio

do SISTEMAARPEN/SP, com observância dos seguintes procedimentos:

4.1.1. ldentificaçäo e indicação à ARPEN/SP da autoridade

ou servidor que se constituirá ADMINISTRADOR MASTER. Este deverá man-

ter controle dos servidores ou autoridades que seräo responsáveis pelo aces-

so às informaçöes contidas e disponibilizadas para consulta na CRC. O Admi-

nistrador Master deve cientificá-los de que o uso do sistema e senhas de

acesso e qualquer outro mecanismo eletrônico que venha a ser utilizado para

permitir o acesso ao sistema é de sua inteira responsabilidade näo devendo

ser repassados a terceiros, nem substituída a titularidade do responsável sem

a ele ser previamente comunicado;

4.1.2. O Administrador Master será o responsável técnico

de acompanhamento entre a ARPEN/SP e o TCE-SP, ele centralizará as co-
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municações entre as partes de forma a permitir o mais eficaz desenvolvimento
e prestação das informaçöes;

4.1.3. Disponibilizar um E-MAIL de contato oficial e formal

que será utilizado para troca de informaçöes;

4.1.4. Consultar as informaçöes constantes na CRC através

do uso do SISTEMA ARPEN/SP e direcionar suas solicitaçöes, a fim de que

os CARTÓRIOS possam emitir as CERTIDÖeS OlClrnlS, as quais seräo dis-
ponibilizadas na BASE DE DADOS;

4.1.5. Consultar as CERTIDÖES OlCtfRlS solicitadas dire-

tamente na BASE DE DADOS;

4.1.6. lnformar, imediatamente, à ARPEN/SP caso ocorra
qualquer problema que impossibilite a consulta das informaçöes constantes
na BASE DE DADOS e CERTIDOES DIGITAIS solicitadas, Via e.mAil;

4.1.7. Responsabilizar-se integralmente pelas providências

tecnológicas necessárias para viabilizar seu acesso ao SISTEMA ARPEN/SP

e consulta à BASE DE DADOS, isentando a ARPEN/SP de quaisquer respon-

sabilidades por eventuais problemas decorrentes de falha em sua conexäo e

outros que sejam de sua exclusiva responsabilidade, incluindo a escolha do
provedor de serviços ou serviço de telecomunicaçöes;

4.1.8. Em caso de verificação de eventual indisponibilidade
do SISTEMA ARPEN/SP socorrer-se em regime de emergência, e nos casos
que assim considere justificado, de solicitaçäo por escrito feita diretamente
aos respectivos Cartórios, sem intermediação da ARPEN/SP;

4.1.9. Zelar pelo sigilo das informações obtidas na BASE

DE DADOS, bem como não permitir que terceiros estranhos ao TCE-SP te-

nham acesso à utilização do SISTEMA ARPEN/SP e consequente à consulta

das informações disponibilizadas pelos CARTÓRIOS na BASE DE DADOS,
para fins particulares, responsabilizando-se integralmente pela violaçäo de tal
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obrigaçäo;

4.1.10. As pesquisas de nomes comuns poderão resul-

tar em informaçöes diversas e, em alguns casos, será necessário informar,

dentre outros, a data do fato, o nome dos genitores, do cônjuge da pessoa a

ser pesquisada, para possibilitar um levantamento mais exato.

CIÁUSUI.A QUINTA
DAS OBRIGAçÖES DA ARPEN/SP

5.l.Desde que cumpridas as obrigaçöes previstas neste instru-

mento, a ARPEN/SP se obriga a:

5.1.1. Possibilitar a consulta de informações constantes na

BASE DE DADOS, bem como a solicitação de CERTIDÖES DIGITAIS aos

CARTÓRIOS, as quais seräo disponibilizadas, por meio do uso do SISTEMA

ARPEN/SP;

5.1.2. Fica esclarecido que a facilidade da consulta à BASE

DE DADOS unificada dos registros civis aderentes ao SISTEMA ARPEN/SP

traz, implícita, a relativa imprecisäo da pesquisa, tendo em vista a formação

do BANCO DE DADOS decorrente de sua alimentaçäo, muitas vezes com

dados antigos e ou deficientes, sem possibilidade de consulta a sistemas al-

ternativos de busca que possibilitasse a Segurança somente disponível em

pesquisas convencionais efetuadas diretamente em cada cartório;

5.1.3. Manter o TCE-SP informado sobre eventuais altera-

çöes dos procedimentos que deveräo ser adotados para consulta das infor-

mações constantes na BASE DE DADOS e solicitação de CERTIDOES DlGl-

TAIS através do SISTEMA ARPEN/SP; via site pelo Portal de Serviços Eletrô-

nicos Compartilhados - lntranetARPEN/SP ou por meio de e-mail, e

5.1.4. Responsabilizar-se pela manutençäo da BASE DE
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DADOS, visando o melhor e mais eficaz atendimento das consultas e sol¡cita-

ções do TCE-SP nos termos deste instrumento e da legislaçäo em vigor.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente termo

em 03 (três) vias de ig I teor e forma

Säo Paulo, 3 1 J,AN 2018
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